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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA
Praça Coronel Tancredo França, no 1g1, B. Cãntro

Home page: www.conquista.mg.gov.br
e-mail: licitacao@corylista.mS.gov.br / tebúã: (34) 99951 _9202

CNpJ: 18.428.888 IOOOL_Z3

"Dispõe soôre o Plano pturianual pan o quadiênio
2026/2029, do Munictpio de Conquiita/MG e'aa outÀi
providências"

o Prefeito Municipalde conquista/MG, BRAUL|o QUEIRoGA DE MouRA FILHO, no uso
das atribuiçoes gue lhe conferem a Lei Orgânica do Município, remete à apreciação desta Egrégia
Câmara de Vereadores o seguinte projeto de Lei:

Art. ío - Esta lei instituio Plano Plurianualpara o período de2026 a2029 em cumprimento
ao disposto no artigo 165, § 1o, da Constituição Federal.

AÍt.20 - O Plano Plurianual tem como diretrizes:

I - Promoção do Desenvolvimento Sustentávele Solidário;
ll - Realização de Políticas Públicas paru a Cidadania, a Afirmação dos Direitos e da

Justiça Social.

Art. 3o - Os objetivos estratégicos a serem alcançados pelo Plurianual são:

| - Estimular a geração de trabalho e emprego em vários setores da economia local,

através do incentivo empreendédorismo, a fim de promover a geração e distribuição da renda;

ll - lmpfehentar política municipal de abastecimento alimentar capaz de estimular a

produção diversificada da agropecuária, a fim de incidir na geraçáo de renda e empregos no campo'

com aiençáo especial paru a agricultura familiar;
lll - Qualificar Jinfraestrutura urbana e rural especialmente pararesolver problemas

estruturais pela intervenção em pontos estratégicos; .. .. .- -:. .^r^-
lV - promàver o comprometimento de agentes públicos e privados com a conservaçao

e o uso sustentáveldos recursos naturais através de eãtrategiàs de desenvolvimento sustentável;

V - Garantir o direito humano à saúde atravéé da promoção de políticas..públicas que

efetivem o acesso universal aos. serviços e ações em saúde desenvolvidos com qualidade e para

ãtátirrt a realizaçáo do Sistema Unico de Saúde (SUS);

Vt - Garantir o direito humanoãLàu"aóâo atraves da promoçáo.de políticas públicas

que efetivem a eoucaçã'üa.iãá ãot* ,ediaçáo para ã.apt"ndizagem e o exercício da cidadania;

Vtt- Garantir o direito a as"i"ián"ã sociai atravéJ da promoção de. política pÚblica

articulada e coordenada que promov, e protájá,'ão, trioridaoe, os segmentos sociais em situaçáo de

maiorvulnerabilidade; -L--..!.^ À^ aa.t
vlll - Garantir o direito à acessibilidade e à mobilidade através de ações e servlços

adequados 
" 

qr" proÃãrãm a-integração cidadá aos vários espaços urbanos;

tX - Garantir o direito nurãní'á- moradia áaéquaAa .cqn1 atenção especial às

populações de menor renda atuando n" 
"rpti"çaá 

Oó acesso à moradia de interesse social;

X - Garantia do direito nuránãão desenvolvimento artístico e cultural através de

políticas públicas Ae pãmãçao da cultura popular' do.desporto e do lazer;

xl - contribuircom apromoiãã-ã" oir"ito deviverlivredaviolência através deaçóes

deintegraçáo comunita,riá à Oe a*icutàçao aÀ açóes de segurança pública com cidadania;
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Xll - Garantir o direito à cidade através de mecanismos de participação da população
nas definições sobre planejamento urbano e de inclusáo de populações residentes em áreas de risco;

XIV - Promover o acesso amplo e transparente à informação pública a fim de
fortalecer o exercício da cidadania e da participação democrática;

XV- Garantir a participação qualificada, permanente e consistente da cidadania na
definição e na implementação de políticas públicas municipais;

XVI - Oferecer serviços públicos qualificados para a garantia de direitos da cidadania
através da criação de condições físicas, de pessoale de controle administrativo e financeiro;

XVll - Garantir recursos financeiros para a implementação das prioridades políticas
municipais através do incremento do orçamento público com receitas próprias e com captação junto a
órgáos federais e estaduais.

Art. 40 - Os Programas de Ação da Administração Pública Municipal, constantes do
Anexo 8, constituem-se nos instrumentos de organizaçâo das ações a serem desenvolvidas pelo
Poder Público Municipal no período compreendido no Plano Plurianual.

Art. 50 - As metas físicas estabelecidaspara o períododo PlanoPlurianual constituem-
seem limitede programaçáo a ser observado em cada Lei de Diretrizes Orçamentárias e em cada Lei
Orçamentária, assim como em propostas para créditos adicionais.

Art. 6(, - Os valores consignados a cada ação são referenciais e não se constituem em
limites à programação das despesas expressas em cada Lei de Diretrizes Orçamentárias e em cada
LeiOrçamentária, assim como em propostas para créditos adicionais.

Art. 7o - Os recursos que financiarão a programaçáo constante no Plano Plurianual são
oriundos de fontes próprias do t\Iunicípio, das transferências constitucionais, das operações de
crédito firmadas, dos convênios com o Estado e a Uniáo e de parcerias com a iniciativa privada.

Art. 8o . A inclusão de novos programas bem como a exclusáo ou alteraçáo dos
programas definidos nesta Lei serão propostos pelo Poder Executivo por meio de Projeto de Lei de
revisão anual ou de revisÕes específicas.

§ ío - Os P§etos de Lei de revisáo anual, se necessários, seráo encaminhados à
Câmara Municipal até o dia 30 de outubro dos exercícios de 2026, 2027,2028 e 2029.

§ 2" - As leis de diretrizes orçamentárias, ao estabelecer as prioridades para o exercício
seguinte, poderão promover ajustes no PPA desde que guardem consonância com asdiretrizes
estratégicas do Plano e com seu cenário de financiamento, mantendo-se os ajustes efetuados nos
exercícios subseqüentes.

§ 30 - Considera-se alteraçãode programa:

I - modificaçáo da denominação, do objetivo, do público-alvo e dos indicadores e
índices,

ll - inclusão ou exclusão de ações e produtos;
lll - alteração de título da ação orçamentária, do produto,da unidade de medida, das

metas e custos.

§ 4o - As alterações do PPA resultantes da mudança do cenário de financiamento do
Plano deveráo ser objeto de projeto de lei específico as e rencaminhado ao Poder Legislativo,
juntamentecom a devida fundamentação.

Art. 9o - As codificaçóes de programas e açóes deste Plano serão observadas em cada
Lei de Diretrizes Orçamentárias, em cada Lei Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais,
assim como nas Leis de revisão do Plano Plurianual.
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. Parágrafo Único - Os códigos a gue se refere este artigo prevaleceráo até a extinção
dos programas e açóes a que se vinculam.

Art. 10 - Somente poderão ser contratadas operações de crédito para o financiamento
de projetos que estejam especificados no Plano Plurianual, observados os montantes de investimento
correspondentes.

Art. í{ - O Plano Plurianual e seus programas serão permanentemente acompanhados
e anualmente avaliados.

§ ío - O acompanhamento da execuçáo do PPA será feito com base na evoluçáo da
realização das açóes previstas para cada programa tendo, para tal, como subsídios, entre outros o
plano gerencialde execução e as informações de execução físico-financeira fornecidas pelos
responsáveis pela execução.

§ 2" - A avaliação do PPA será realizada com base nos objetivos, no desempenho dos
indicadores previstos em cada Programa e no atingimento das metas físicas e financeiras, cujas
informações seráo apuradas pelos responsáveis pela execuçáo e informadas à Secretaria Municipal
de Fazenda nos termos estabelecidos nesta lei e outras determinações complementares
operacionais estabelecidas pela Secretaria [tíunicipal de Planejamento e Desenvolvimento
Economico.

§ 30 - Para o atendimento do disposto neste artigo, o Poder Executivo instituirá Sistema
de Acompanhamento e de Avaliaçáo do Plano Plurianual, sob a coordenação da Secretaria Municipal
de Fazenda.

§ 4o - O Poder Executivo elaborará e dará ampla publicidade a relatório de avaliaçáo do
Plano Plurianual que conterá, pelo menos:

I - análise das variáveís que embasaram a elaboraçâo do Plano, explicitando, se
foro caso, as razões das diferenças entre os valores previstos e realizados;

l! - demonstrativo, por programa e por ação, da execução física e financeira do
exercício anterior ea acumulada, distinguindo-se as fontes de recursos, se oriundas do orçamento
fiscal; das operaçóes de crédito; dos convênios com o Estado e União; ou de parcerias com a
iniciativa privada;

lll - demonstrativo, por programa e para cada indicador, do índice alcançado ao
término do exercício anterior, comparado com o índice final previsto para o final do quadriênio;

lV - análise, por programa, da possibilidade de alcance do índice final previsto para

cada indicadore de cumprimento das metas físicas, relacionando, se for o caso, as medidas corretivas
necessárias.

Arl.12 - Os órgãos responsáveis pelos programas e ações indicaráo servidores que se
responsabilizaráo pela execuçáo e pelo fornecimento de informaçóes necessárias ao monitoramento
da execução e a avaliaçâo do Plano.

Art.í3 - Os servidores responsáveis pela execução dos programas deverão:

I - elaborar plano gerencial de execução dos programas e submetêJos à

apreciação pela Secretaria Municipal de Fazenda;
ll - registrar,na forma determinada pela Secretaria Municipal de Fazenda, as

informações referentes à execução física e financeira dos programas e açóes;
lll - elaborar periodicamente relatórios de monitoramento e anualmente relatórios de

avaliação a serem encaminhados à Secretaria Municipal de Fazenda até o dia 31 de janeiro do

exercício subseqüente;
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Arl.14 - O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças, divulgará por meio eletrônico no Portal da Prefeitura Municipal a íntegra desta lei, bem
como as alterações consolidadas e os relatórios anuais, num prazo de até 60 (sessenta) dias após
sua respectiva aprovaçáo.

Art. {5 - As Diretrizes governamentais, os objetivos, as metas e as despesas de capital
e outras delas decorrentes, assim como os programas de duração continuada, referidos nos artigos
são aqueles específicos nos anexos desta Lei, observados a seguinte ordem:

o Anexo 01 - Receitas por Categoria Econômica:
o Anexo 02 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;
o Anexo 03 - Resumo das ações por funçáo/subfunção;
o Anexo 04 - Demonstrativos da Despesa Pessoal e Limites;
o Anexo 05 - lnformaçôes dos Programas por Açóes e Metas e Prioridades
o Anexo 06 - lnformaçóes das Unidades/Subunidades Orçamentárias;
o Anexo 07 - lnformaçôes dos Programas por Projetos/Atividades;
o Anexo 08 - lnformaçôesdosProgramaspor Objetivos.

Art. í6 - Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de2026, revogando se as disposiçÕes
em contrário.

Conquista-MG, aos 30 (trinta) dias do mês de junho 2025.

BRAULIO Assinadodêfoma digabl pr

DE MOURA
QUEIROGA DE

FIIHO:%52400óól 5

l5:@:41

BRÁULIO QUEIROGA DE MOURA FILHO
Prefeito Municipal
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tt,IUNtCíPP DE CONQUISTA. MG

PLANO PLURIANUAL 2026 A 2O2g

RECETTAS ARREGADAS 2023 t2024. ORçADA 2025, ESTIMADAS 2O26t2O29

ANEXO OÍ . RECEITAS POR CATEGORIA ECONÔMICA Em reais

coDlco DrscRrMtNAçÃo
ARRECADADA ORÇADA ESTIMADA

2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

1000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 57.311.706,80 6í.991.186,'t 2 65.685.000,00 70.6íí.375,00 76.513.34í,88 83.508.542,64 91.441.854,19
1 100.00.00.00 RECEITA IMPOSTOS e TAXA 6.787.166,33 6.708.694,35 6.632.000,00 7.129.400,00 7.735.399,00 8.43't.584,91 9.232.585,48
r200.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUICÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1300.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 1.484.746,62 1.149.206,42 777.O00,0O 835.275,00 90ô,273,38 987.8s7,98 1.081
1400.00.00.00 RECEITA AGROPECUARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1600.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1700.00.00.00 TRANSFERENC IAS CORRENTES 48.555.185,92 53.604.540,76 55.623.000,00 59.794.725,00 64.877.276,63 70.716.231,52 77.434.273,52
1900.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 484.607,93 528.744,59 2.653.000,00 2.851.975,00 3.094.392,88 3.372.888,23 3.693.312,62

2000.00.00.00 RECEITA DE CAPITAL 3.246.825,41 4.533.566,42 845.000,00 908.375,00 985.586,88 í.074.289,69 1.176.347,21
2100.00.00.00 OPERAÇOES DE CREDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2200.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 308.520,00 121.351,00 10.000.00 10.750,00 11.663,75 12.713,49 13.921,27
2400.00.00.00 TRANSFERENCIA DE CAPITAL 2.938.305,41 4.412.215,42 835.000,00 897.625,00 973.923,13 1.061 .576,21 1162.425,95
2900.00.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9700.00.00.00 DEDUçÕES REG. COR. FUNDEB, 7.650.063,62 7.884.323,48 8.578.000,00 9.22í.350,00 í0.005.í64,75 í0.905.629,58 íí.94í.664,39

52.908.468,59 58.640.429,06 57.952.000,00 62.298.400,00 67.593.764,00 73.677.202,76 80.676.537,02

LORENA

GU

DE

OLIVEI

FI

Dados:2025.b630
14:16:03 -03'00'

A

Assinado de
forma digital por
LORENA

GUARATO DE

BRAULIO

QUEIROGA
DE MOURA

Assinado de forma
digital por BRAULIO

QUEIROGA DE

0661 5 14:53:214 -03'00'
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MUNICÍPIO DE CONQUISTA. MG

PLANO PLURIANUAL 2026 . 2029

REC ETTAS A R RECADAS 2023 I 2024, O RÇADA 2025, E STI MADAS 2026 I 2029

ANEXO 02 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA GORRENTE LíQUIDA Em reais r{lt

LORENA

GU

DE

OLIVEI

Guimarânia - MG

Assinado de
forma digital por
LORENA

GUARATO DE

RA

:086800

coDlGo DlscRlMlNAÇÃo
ARRECADADA ORÇADA ESTIMADA

2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029
I- RECEITAS CORRENTES 57.31 1.706,80 61.991.186,í2 65.685.000,00 70,611.375,00 76.6í 3.341,88 83.508.542,64 91.441.854,19

1 100.00.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 6.787.166,33 6.708.694,35 6.632.000,00 7.129.400,00 7.735.399,00 8.43't.584,91 9.232.585,48
1200.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1300.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 1.484.746,62 1.149.206,42 777.000,O0 835.275,00 906.273,38 987.837,98 1.081.682,59
1400.00.00.00 RECEITA AGROPECUARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1600.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1700.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 48.555.185,92 53.604.540,76 55.623.000,00 59.794.725,00 64.877.276,63 70.716.231,52 77.434.273,52
1900.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 484.607,93 528.744,59 2.653.000,00 2.851.975,00 3.094.392,88 3.372.888,23 s.693.s12,62

il- 7.650.063,62 7.884.323,48 8.578.000,00 9.221.350,00 í0.005.í64,75 10.905.629,58 1í.941.654,39
9700.00.00.00 DEDUÇÕES REC. FUNDEB 7.650.063,62 7.884.323,48 8.578.000,00 9.221.350,00 10.005.164,75 '10.905.629,58 11.941.664,39

ttr - Rrcetrn CoRRENTE L|QUIDA ( I - ll ) 49.661.643,í8 54.106.862,64 57.í07.000,00 61.390.025,00 66.608.í 77,13 72.602.9',13,07 79.500.189,81

BRAULIO

QUEI
DE MOU

Assinado de forma
digital por BRAULIO

QUEIROGA DE

CAR Dados:
2025-06.30
14:14.,23 -03'00'

FILHO
14:54:20 -03'00'
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MUNTCíPIO DE CONQUISTA MG

PLANO PLURIANUAL 2026 . 2029
DESPESAS REALTZADAS 2023t2024, ORÇADA 2025, ESTTMADAS 2026 - 2029

ANEXO 03. DESPESAS POR CATEGORIA ECONOMICA Em reais

REALIZADA ORÇADAcoDlGo DISCRIMINAÇÃO

3.0.0.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.2.0.0.00.00 JUROS E ENC. DA DíV]DA
3.3.0.0.00.00 OUTRAS DESP. CORRENTES

4.0.0.0.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.0.0.0.00.00 INVESTIMENTOS
4.5.0.0.0.00.00 INVERSOES FINANCEIRAS
4.6.0.0.0.00.00 AMORTIZAÇÃO DE D|VIDA

9.0.0.0.0.00.00 RESERVA DE CONTTNGÉNGIA

DESPESAS OR AMENTARIAS

ESTIMADA
2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

48.710.879,97 5í.899.558,09 54.027.600,00 58.079.670,00 63.016.441,95 68.687.921,73 75.213.274,29
27.267.628.28 27.757.397 .39 25.579.600,00 27.498.070,O0 29.835.405,95 32.520.592.49 35.610.048,77

0,00 0,00 2.000,00 2.150,00 2.332,75 2.542.70 2.784.25
21.443.251,69 24.',142.160,70 28.446.000,00 30.579.450,00 33.178.703,25 36.164.786,54 39.600.441,26

5.069.643,85 5.970.448,83 3.888.400,00 4.180.030,00 4.535.332,55 4.943.512,48 5.413.146,17
4.871.092.71 5.754.704.65 3.518.400,00 3.782.280,O0 4.103.773,80 4.473.113,44 4.898.059,22

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
198.551, í 4 215.744,18 370.000.00 397.750,00 431.558,75 470.399,04 515.086,95

0,00 0,00 36.000,00 38.700,00 41.989,50 45.768,56 50.í í 6,57

53.780.523,82 57.870.006,92 57.952.000,00 62.298.400,00 67.593.764,00 73.677.202,76 80.676.537,02

BRAULIO

QUEIROGA

Assinado de forma
digital por BRAULIO

QUEIROGA DE

LORENA

GUARATO DE

OLIVEIRA

CAR

Assinado de forma
digitalpor LORENA
GUARATO DE

Dados: 0
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MUNICIPIO DE CONQUISTA MG

PLANO PLURIANUAL 2026 - 2029

RECETTAS ARRECADAS 2023t2024, ORçADA 2025, ESTTMADAS 2026 - 2029

ANEXO 04. DEMONSTRAT]VO DA DESPESA DE PESSOAL E LIMITES Em reais

DrscRrMrNAÇÃo
ARRECADADA ORÇADA ESTIMADA

2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029
RECEITA CORRENTE LIQUIDA PREVISTA 49.661.643,18 54.106.862,64 57.107.000,00 61.390.025,00 66.608.1 77,1 3 72.602.913,07 79.500.189,81

E ENCARGOS 27.267.628,28 21.101.855,27 25.579.600,00 27.498.070,00 29.835.405,95 32.520.592,49 35.610.048,77
% DESPESA C/ PESSOAL EM REL. RCL 54,9',t% 39,00% 44,790/o 44,79% 44,790/o 44,790/o 44,790/o
LIMITE MAXIMO ( INSCISOS l, ll,lll, ART 20 da LRF) 60% 29.796.985,91 32.464.117,58 34.264.200.00 36.834.015,00 39.964.906,28 43.561 .747 ,84 47.700.113,88
LIMITE PRUDENCIAL (PARÁGRAFO UNICO, ART.22 dA LRF)57% 28.307.136,61 30.840.911,70 32.550.990,00 34.992.314,25 37.966.660,96 41.383.660,45 45.315.108,19

LORENA ARATO
DE

CARRIJO

3

BRAULIO

QUEIROG
DE MOU
FI

Assinado de forma
digital por BRAULIO

QUEIROGA DE

Dados: .06.30

14:56:11 -03'00'
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MUNIGIPIO DE CONQUISTA MG
PlanoPlurianual 2026 -2029
Programas de Governo Prevlstos para Quadriênio - 2026 - 2029

Anexo 05 - lnformaçôes dos Programas porAçÕes e Metâs o Prlorldades

Período PROG DESCRICAO PROJETO/ATIVIDADEAÇÃO

Em reais (R$)

Função SUB PRODUTO U.N.
M.F

ffi
1

I

E
1

W
1

122
ZT]I]:IMÍ: aaa:1w

06t

2063m
2022

0020ffiw
0003

do da
03't Obras

sêtuiaôs

Habitações
Conslruídas

2026

7nR 532 4n
5.375.00

4An 525 nn

2027

RS 2 934 599 5ô

RS 5A 3íA 75

ffi
2028

META FINANCEIRA

29.1 59.38 R$ 31.743 72 RS

U.N.

E::3

U,N.ffi
U.N.

U.N. R$ 26.875.00 R$

R$ 6.960.63

ffifrffi*r#frffiHffi
R$ 622.280,72

2029

34.a03 17

91

167.055.23

2002 u31

1?7

1?2
ffi

0001

oo12
ffi §ffir:w: mmM

2003

2026-2029

#Gffiifll,B*
2026-2029 Manter as Atividades da Procuradoria Jurídica
2026-2029 0003 2023 Pagamenlo de Precatórios
2026-2029
I[l.T,III]

0003
xT:--

Manter as Atividades dâ Secrêtaíia de Fazenda

,n A-rn o

2026-2029

2026-2029

ônn1 '1000 01

o4

02

ffiffi
Servicos
SeruicosWtrWR
ServiÇos

RS

R$
lfiEÍ.rrrç#*SB

U.N. RS
02 061 Sêrvicos U.N. R$ 129.000,00

06'l

,|
R$ '152.561,85 R$

122

2024

2007

183

't22

06
:."-:=!r§

04

oo12

00í 2

Manler as Atividades da Secretaria de Administraçáo e Rêcursos Humanos

o2--:*..-.1

04

Servicosw wí: ..8$". ..._.s-pr75o,ooffi irffiü.f,ía"üt?#.
.R$ . ,,...__q3.567,44:ffi)!\ffiffi . &q.....". " q9,.6,0q,.-31..

zL&[1:;ü]âÉ;iúfi#|$;Sii

1

2026-2029 0012
2026-2029 00'12 2008 PublicaÇáo lnstitucional do Município
2026-2029 0012 2009 Manter Convênio com a Polícia Militar
2026-2029 001 2 2010 Menler Convênio com â Policie Civil
2026-2029 oo't2 2011 Transferências FinanceiÍas a Enlidades

2026-2029 2057
2026-2029 oo12 2004 Desenvolvimento, ValorizaÇão e FormaÇáo de Servidores

2056

2014
2026-2029 oo12 2015 Manter as Atividadês do Depto de Contabilidade

RestiluiÇáo e Devolucáo de Receitas
2026-2029 0009 2000 )ívida contÍatada do municÍDio

R$ 4.921.887.50 RS 5aÁn r^7 0À R$ 5.820.870.25 RS 6.373.852.93
04 122 Publicâcãô RS 43.000.00 R$ 50.853.95 RS 55.685.08
06 '181 ServiÇos U.N. R$ 90.000 00 RS 106.438 50 RS 1 í6 550 16
06 181 Servicos U.N. R$ 90.000,0o R$ 1 í6.550,16
04 122 Contribuicôes U.N. R$ 1 5.000.00
04 122 Servicos R$ 80.000.00 R$ 1 03.600.1 4

'122

a2 AuxÍlio conc.
E$ 2.795.000,00 R$ 3.305.506,75 R$ 3.619.529,89Auxilio conc.

04 2.365.000,00 796.967,25 R$ 3.062.679,'t 4
04 128 Pessoas U.N- R$ 40.000,00 RS 43 áOO OO R$ 47.306,00 RS 5 t_800.07

Câmeras lnsta.W
Servicos

04 122 SeÍvicos U-N. R$ 482.675,00 R$ 570.835,59 R$ 625.064.97
04 129 Servicos R$ 26.875.00 R$ 31.743.72 R$ 34.803.1 7
28 843 Dividâ U.N. R$ 268.750.00 R$ 317_837.19 R$ 344.031.72

15 122
15 451 Redê Pluvial U.N. R$ 220.375.OO R$ 239 106 88 R$ 260.626.49 R$ 285.386 01

Prédio Conslruido U-N. R$ 866.tt50.q) R$ 9/10.098,25 R$ 1.024.TO7.O9 R$ 1.122.054.27

2026-2029 0002 1021 AmDliacão e Manutencáo do Sistema de Rede Pluvial

2026-2029 0007 1012 AquisiÇáo, ConsluÇáo. AmDliacáo e Recuperacáo de Prédios Públicos

2026-2029 001 5 10í 6 lmolantacão de Loleamenlos e Hâbitacões PoDulârês

2026-2029 00t6 '1020 Ampliacão e RevitalizaÇáo da Rede de lluminaÇáo Pública

202ô2029 00t6 2054 Manler o Sistema de luminaÇáo Pública

2026-2029 0021 1003 Aquisicáo de Veicubs. Máouinas e EquiDamentos
2026-2029 0021 2048 Execucão e Manutencão dos Servicos Públicos das Vias Urbanas

0025
. !!:Y'

1014

001 0 1010 lnvestimentos na Rede de Servicos de Saúde
Mantêr as Atividades da Secretaria Municipal de Saúde

Servicos 1

1

1

1

'I

e

1

1

99 ffi Servicos

WtW,We
Sêruicos

U.N.
w"@
U.N.

U.N.ffi
U.N.

1

1

20

W
1

R$ 638.631.00
EffiTdE
R$ 1.442.980,83

1

1

1

1

1

1

1

1

9999

ffinBl6!É
0021

9999

2047 as Atividades da de e

R$ 38.700.00wwyrTí.ffi
R$ 1.481.350.00

15 452

15 452
U.N, R$ 3.225,00 R$ 3.499.13 R$ 3.814,05 R$ 4.176,38

'15 752
Postes lnslalâdôs u.N R$ 75.250.00 R$ 81.646.25 R$ 88.994.41 R$ 97.448.A8

25 752
Postes lluminados U.N. 1 R$ 663.275,00 RS 719_653_38 18 R$ 8s8.942,29

Equipamentos
15 122 Adouiridos U,N. R$ 5_000.00 R$ 5.425.00 R$ 5.913.25 RS 6.475.O1
í5 452 ServiÇos U,N, R$ 2.627.085,00 RS 3_'106.922 08 R§ 3 402.079.67
í5

WMM
10

Seruicos
ffi
w:iM:!:l\w!)qMW;.ú3:i

Bens AdquiÍidos

451 1W
1

U.N,

U.N.
W:1

122

10 122 Servicos U.N. 1 R$ 20.000,00 RS
302

21 7r)í) 0n R$ 23.653,00 R$ 25.900.042026-2029 001 0 2060
onvênio com a Santa Casa de Misericórdia de Conquisla 10

Patina 1 of4

Servicos UN R$ 2.000.00 RS ) 17Í) nn R$ 2.365.30 R$ 2.590.00



ffi*i:,ry,#t?Ã,jsf.k.w ;\i.trx,Í.",;3À:, x\r.§:\Jii?fi?T E§

2026-2029 00 t0 2073 Manutenção do Programa dos ProÍissionais de 5aúde
?026-2029 0010 2074 ManutênÇão do Procrama da Saúde Bucal

00í0 20ô6tw
2075

ilffiÉ
00 10 Manutenção das Atividades consórcio

llOlüiu]rÉ$&.::7,4õÉíóliíar;qlíii§HÉÍáià'iFíi.riii{àSíir&É;i.+;iiã.iLl$l1li:=
2037

da

10 301 Servicos U.N. R$ 4.560.000.00 R$ 4.94.7.600,00 R$ 5.392.884,00 R$ 5.905.207,98
10 301 ServiÇos U.N. R$ 700.000,00 R$ 759.500.00 R$ 827.855,00 RS 906.501
10

:-"' ii

1

1

2026-2029
j'nf,;4wí&i);

2026-2029

2026-2029
4,Á4,'". flt'':€
2026-2029

128re
302

303

128
m

305

Pessoas

,.wffififfiE
Atendimentos

Atendimentos

ffi.-f ffi
PessoasW:i;.ffi

Atendimentos
Pessoas

Wr4M
Alendimentos

U.N.

§ffi*§
U.N.

U.N.
!l!@

U.N.

U,N-r:-.
UN
U.N.
@
Éllts@

U.N.

R$ 15.000,00
R$ 15.000.00tffiwM

1EW*
1

1

í
,|

1

1

'êilffiilK

1

I

I

1

'|

1E
í

*.n*YÉa
ílfl§rnâ

R$ 15.000.00
ffiT EffiW,ffi
R$ 250,000,00

R$ 850.000,00
..---ry,ffi=ffi,,
R$ 2.870.000.00
R$ 15.000,00

ffiffiZffiiâqffi
R$ 1.400.000,00
R$ 15.000.00
E.ffiffiBffiffi
R$ 500.000,00

RS 16.275.00

lffir"--ffiTiffir
R$ 271.250,00

R$ 922.250,00ffir#tr
R$ s.l Í3.950,00
R$ í6.275.00
T,:W-@Ê§,ffi,ffi
R$ 1.519.000.00

R$ 17.739.7s
T TF---.*tr;Ei
R$ 295.662.50

RS 19 425 03

2026-2029 00 10 2039 Manutenção da Assistência Hospitalar, Ambulatorial e Especial

10

10 302 Atendimentos U.N. R$ 3.900.000,00 R$ 4.231.500.00 R$ 4.612.335,001

00'10

;tRB#§iitE
00'10

2077 30210 R$ ilOqrsilg
ilii:rÍlâ::!l:?: ::r.'rã;::r.z
R$ 3.716.655,02

R$ 194.250,26
M

RS 3.342.496,64

Atendimentos
§sffiW

'10

128

304

102066r":E!:

2078
10

{,wfiw.rt;

10

10

ManutenÇão das Atividades de Visilância Sanitária

Manutencão das Atividades de Visilância Eoidemiolósica
l L;eDac[acâo alôs Prôfi§siôneis dâ Sâlralê

l0*igfw.i.:l@fB*ô&V8/4:l#ijfiiÉ:1í;:;-a:--,::..:: ;\i::t::Í:.:::.'1:ir'ú§liéi#,li.i.::

R$ 17.739 7s
iil\::'í:t::te#ÁA1t,i. :. : :..i t il 1 : :- :,' .:.t,

RS 1.655.710.00 RS 1.413.002.45
16 775 nn R$ 't7 739 7s RS 19 425 r)3

R$ 591.325.00
RS 17 739 75 RS 1q Ã)5 n3

RS 59 í32 50 RS 54 750 09

27 125 00 R$ 29.566.25 R$ 32375o,4
27.1?5.00 R$ 29.566,25 R$ 32.375.O4

65. í 00,00 R$ 70.959,00 R$ 77.700.11

128 Pessoasffi= 821 !.\t:1.::::31itÍ lij: :.:.::: : :. l::: I i r*a,,iii.,.

RS 1E )7q nã

122 RS 50_000.o0

3t)1 RS 25.000.o0 RS
10 302 Ampliaçáo U.N. R$ 25.000.00 R$

10 302
Prédito Adquirido U.N. R$ 60.000,00 R$

0010
2026-2029W
2026-2029

2066

2079

0010

l.\YtLYlwa
0010

RS

R$1

R$1

10

10

10

2066
rírr#áft#§rü\

2035

10?7

0010

###flw,#
00í0

0010

2026-2029

ffi$q.ro{ffigs
2026-2029

ffi,%gffi
2026-2029

10
10

is3trffir1L;:

10í0
í010

M

0010
00't0

0014

2026-2029
2026-2029

M

2026-2029

122

ffi
122

0014

ffiffi
0014

2026-2029W
2026-2029

365W
36í

122082

^;,'"&í.:44

ServicosMffi
Const./ Conserv

Bens Adquiridos
Bens AdouiridoswE@ffi

3U1

3c)2
U.N.
U.N.

lbw

R$ 16.275,00
R$ 16.275.00
ffi*,ffilT,Frffi

R$ 17.739,75
R$_ " 17.739,75

,ffiffi,.#ffiÍô-.#4,ffi

R$ 177.397.50M-M
R$ 3.052.508,35

Reforma e dos lmóveis
2026-2029 0010 1028 Ampliar e Reformar PÍédios da Rede Ambulatorial

2026-2029 0010 101 3 Aquisição e ou desapropriação de Imóvel

AquisiÉo, Conslruçáo, Conservação, AmpÍação e Reforma de Unidadês
'to22 Mun. de

20?6-2029 0014 2025 Manter as Alividades da Secrelaria dê Educâcão

1

1

12

1022 Mun. de Educacáo
Ampliaçáo e RêÍorma de Unidades

12

2026-2029 0014 2025 Manler as Atividades dâ Secrelariâ de Educecão
2026-2029 0006 2055 Desenvolvimento, ValorizaÇão e FoÍmaÇáo Profissional em Educcão

AquisiÉo de lmóveis, Construção, AmpliaÉo ê Refoíma das Unidades do '12 361202ü2029 0007 '1004 Ensino Fundamental

2026-2029 0014 '1007
Modernizar Mobiliário e Equipamentos da Unidades Escolarês do Ensino
Fundamental

12 361

2026-2029 00í4 2026 Manter o Slstêmâ de Educaçáo Fundamental 12 361
00í 4 2030 Manter o Transporle Escolar Municipal

12 122 Servicos U-N. R$ 975.025.00 R$ 1.057.902 13
12 128 Pessoas R$ 41.000.00 R$ 44.4

Prédio Construído U.N. RS í.000.00 R$ 1.085.00 R$

Prédio Construido U.N. R$ 'r.000.00 R$ 1.085,00 R$
Alunos R$ 1.398.000.00

26 782 Alunos 150 R$ 1.507.000.00

2034
l

#ffi

12 1)'
Predio Adquirido/

Conserv/AmDli U .N.
12 122 Servicos

Sêruiaô§

lw#W:í:rffi

Prédio Construido

R$ 6.000,00 R$ 6.510.00 R$
R$ 50.000.00 R$ 54.250,00 R$

R$ '1.000,00 R$ 1.085_00

7.095.90 RS 7 77001
59.'t32 RS 64 75n rl9

1

1

I1.1

I

R$ 1.262.659.08

R$

1.182.65 R$ 1.295.00
RS 1AO7 A22.44
R$ 1.951.567,64

271.250.00 R$ 295.662,50 R$ 323.750.44

2026-2029 0007 1 005

2026-2029 0007 1006

2026-2029 0014 1008

Aquisiçáo de lmóveis, Conslruçáo, Ampliação e ReÍorma de Unidades do
Ensino lnfanlil - Pré Escola
Conslruçáo, Aquisição, AmplíaÉo e Reformâ de Unidades Escobres do
Ensino lnfantil - Crêche
Modernizar Mobiliáíio e Equipamentos das Unidâdes Escolares do Ensino
Infantil - Pré Escolâ
Modernlzâr Mobiliârio e Equipamentos das unidadês Escolares do Ensino
lnfantil - Creche

12 365

12 365

12 365

12 365

12 365
12 365
12 367

Prédio Construído U.N. R$ 1.000,00 R$ 1.085,00 R$ '1.182,65 R§ í 295 00

Prédio Conslruido U.N. R$ 1.000.00 R$ 1.085,00 R$ 1.182,65 R§ 'I ?95 0ô

Bens Adquiridos U.N. R$ 1.000.00 R$ 1.085,00 R$ 1.182.65 R$ í.295.00

Bens Adquiridos U.N, R$ 1.000,00 RS I O85 0ô R$ '1.182.65 RS 1 295 00
Alunos 130 R$ 958.900,00 R$ í.134.043,09
Alunos U.N. 90 R$ 1.398.575,00 R$ 1.517.453.88 R$ 1.654.024,72 R$ 1 .81 1 .157 ,07
Alunos U.N. 30 R$ 15.500,00 R$ 16.817.50 R$ í 8.331.08 RS 20.o72.53

12 361 Ahnos U.N. 350 R$ 450.000.00 R$ 488.250,00 R$ 532.192.50 RS 5132 tst] t9
12

1

1

1

12026-2029 001 4 í009
2026-2029 001 4 2027 Manter o Sistema de Ensino lnÍantil- Pré Escola
2026-2029 001 4 2028 Manter o Sistema de Ensino lnfantil- Creche

20?9
2026-2029 0014 2080 Distribuição de Merenda Escolar - Ensino Fundamêntel

202Ê2029 001 4 ?081 Oistribuição de Merenda Bcolar - Pré Bcola
2026-2029

?ê.wTW.TlNW
2026-2029

001 4
!.:r:i;ia,:,?:n!:
%

o

365 Alunos U.N, 130 R$ 250.000,00 R$
Alunosw,zffi U,N.

U,N.

90

350

R$ 1s0.000,00

W""W
R$ 2.581.075,00Alunos

R$ 162.750,00WW)Ê.W
R$ 2.800.466,38001 4 2031 do 12
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2026-2029 0014 2032 Manutenção do FUNDEB - PÍe Escola

2026-2029 101 í

Atendimento ao ldoso

Construcão. Aquisicáo e Adeouacáo de lmóveis de Assistência Social

12 365
365

08 243
Prédio Construido

08 ?43 Bens Adouiridos
Crianc.e Adoles.

04 124

R$ 1.392,13
@g*Àffi*rrcá§l§dts9*il

R$ 25.900,04

#-gg9!g
l+'à;Í# .ffií'J*", "rar'i ;, j

R$ 13.921,27

RS 27.993,00wwffi R$ 33.41 1,05

wwwal- P-{!ia:l;!i

R$ 324.922.41

çffiqffi
RS 11.137 ,02

R$ I 1.663.75 R$ 12 713 4S

Alunos U.N. 130 R$ 1.237.325.00 R$ 1.342.497,63 R$ 1.463.322.41 R$ 1.602.338.04
2026-2029ffi

:r- r;ffi

2026-2029 0007 1011 Construcãô Aouisicáô ê Adêouâcão dê lmóvêis dê Assislência Sociâl
2026-2029 0023 1003 Aquisicão de VeÍcubs. Máquinas e Equipamentos
202&2029 0023 2040 Manter as Atividades da Sêcretaria de Assistência Social

2026-2029 oo17 2061 Juvenlude côm mâis ODortunidedês Formacáo ê OueliÍicecáo Profissionâl
2026-2029 0023 Atendimenlo à Crianea e ao Adolescente
2026-2029 0008 2045 Fomenlo de EmDreqo e Renda

Desenvolvimento de Políticas Públicas Habitação para Famillas de Baixa
to 482

=ffii:ffiÊffi

R$ 2.186.550,00

Il..gffir#ffii
ffi
trrttq{r.ti l t1iÍ.F, ;.,i}

R$ 2.585.923,36ffi

Servicosxl:@r

w w
Servicos

Wffi,
Bêns Adouiridos

U.N.
7q
UN

U.N.

U.N.

U.N.

U.N.

360

=

600ffi
IWtffi\;rql

1

1

1

1

1

1

.

'l

1m
1

R$ 1.075.00
*tM{3H..l:.,l,]ffi14

R$ 1.166 38
-t_--iirri_Ê-: ;' t.!.1.:ll':t,:.,:a,.t it,tl,, :l

R$ í7.495,ô3
W.YW4ffiÃE

RS 1.271,35
' t-.,,a F

R$ 19.070.23
ffiffiFry,r--ffi

08 122
Prédio Construido R$ í 5.000.00 R$ 16.275,00 R$ 17.739.75 R$ 19_425.03

08 122 Bens Adquiridos U.N. RS í.000,00 R$ 1.085.00 R$ 1 182.65 R$ 1.295,00
o8 122 Servicos U.N. RS 807.375.00 R$ 876.001.88 R$ 954.842.04 R$ 1.045.552,04

11 334 Jovens
U.N. R$ 5.O00.00 R$ 5.425,00 R$ 5.913.25 R$ 6.475.01

243 Crianc.e Adoles. U.N. 900 R$ 256.925 00 R$ 278.763,63 R$ 303.852.35 R$ 332.718.32
11 334 Pessoas U.N. 160 R$ 189.200.00 R$ 205.282.OO R$ 223 757 3A R$ 245.014,33

0014 2033 U.N.

ffi
U.N.

U.N.

U-N.

90

ffiffi
1

1

1

,|

4??? 2062
tr

0015

00072026-2029

202ü2029

2026-2029

1

001 7 2043 Manter as Atividadês do CRAS
2026-2029 oo23 I 003 Aouisicáo dê Vêiculos. À/láôuinas e EouiDamentos
2026-2029 TransÍerências Financeiras a Entidades
2026-2029 0023 2041 Desenvolver os ServiÇos Assistênciais

10í 1 Construcáo. Aouisicão e Adeouacào de lmóveis de Assistência Social
08 244

Prédio Construido R$ 20.000.00 R$ 21.700.00 R$ 23.653.00
08 244 Famíliâs Atend. R$ 285.525.00 RS 309 794 63 R$ 337.676.14 R$ 369.755,37
08 244 Bens Adquiridos U.N. R9 103.200.00 R$ 111.972,00 R$ 122.049.48 R$ 133.644.18

?44 Côntrlbuicões U.N. 5 RS 1.327_806 sO R$ 1.440.670,05 R$ 1.570.330.36 R$ 1 .719.511.74
08 244 Pessoas U.N. 2300 R$ 403.000,00 R$ 437.255.00 R$ 476 607 95 R$ 521.8a5 71

244 ldosos Alend

:44:íi&;,:l-,iü:-luÉ

1

1

2026-2429 2444.:':.0023

0007

ServiÇosW

R$ í6.125.00Wffi
R$ 10.750,00

R$ 335.400.00W
R$ 6.000.00

U.N,

--,il

U.N. 1

1?o?6-2029 0023 '1003 Aouisicáo de Veiculos. Máouinas e Eouioamenlos
2026-?029ffi

R$ 1.075.00 R$ 1-166 38 R$ 1.271.35 R$ 1.392,13

2026-2029W

2026-2029

w",;:ffi

U.N.

&
U.N,m
W
U.N.2026-2029 0029

2026-2029 0029 2011 Transferências Financeiras â Entidades
oo29 2019 Promover Eventos e FomentâÍ Mânifeslâcões Cultuíiais

2026-2029 1025 Aouisicáô. Conslrucáo e Consêruâcáo Bêns Culturais
20?ü2029 Trânsferências Finâncêirâs â Entidãdes
2026-2029 0029 2019 Promover Eventos e Fomentar ManifestaÇões Culturiais

Bens Adquiridos
13 392 Contribuicóês
13 392 Sêruicos

392
wffiffi

391

R$ 2.150.00 R$ 2.332.75 R$ 2.542,70 R$ 2.784,25
R$ 307.525.00 R$ 333-664 63 R$ 363.694.44 R$ 398.245.41

Sêruicos
G*ntr:w:.t j
ã4iã"''r t#H{tEw Iâ

R$ s96.660.81WWW
R$ 7.095,90

R$ 434.343,59ffiE,ilffiE
R$ 7.770,0',113 Seruicos

391 Bêns Adduiridos R$ 8.000.00 RS 8 680 00 R$ 9.461,20 R$ 10.360,01
39.t Contribuicões U.N. 3

1

R$ 40.000 00 R$ 43.400.00 R$ 47.306.00 RS 51.800.07
13 391 Servicos U,N. R$ 2.000,00 R$ 2.170.OO R$ 2.365 30 RS 2.590_00

39í
1

0029
ffii

0029

001 'l

.v,M1;t..i:
0031

2064

2083
W

âo,

Servicos
w&à,iln1

Servicos

R$ 3.000.00WW"Iffi
R$ 5.000.00

R$ 3.255,00

WL::W#ffi
R$ 5.425.00

R$ 3.885.01

ffié,il:)"§2#ti#2t
RS 6.475.01

2026-2029 0029 1002 Aouislcáo. Conslrucão e Conservacão Bens Culturais
2026-2029 0029 2011 Transferências Finâncêirâs a Entidadês

as do Fundo da

Fomento ao Turismo

Aquisicão de Veículos. Máouinas e EquiDamentos

í3 392 Bens Adouiridos U.N. R$ 1.000,00 R$ 1.085.00 R$ 1.182,ô5 RS 1.295,00
í3 392 ConlribuiÇóes U.N.

1

R$ 2.000.00 RS 21700í) R$ 2.365.30 RS 2.590,00

2026-2429Wq i",ià;:,:á
1003

2052 695WT
541 Bens Adquiridos

Servicos

W':',:Ea;l:í -s_ . . e7.6ggpg-
WW:üJWW
R$ 2.170.00

R$ 1'16.550,16Wii:.Írffi
R$ 2.590.00

Construção, Aquisiçáo e Revilalizagáo de PÍaças, Parques, Jardins e Areas
18 il1

Bens Adouiridos t,N R$ 2.000.00 RS 2.170 DO R$ 2.365.30 R$1 2.590,00202A-2029
2026-2029W

:-E:jw!Z
2026-2029
202ü2029

2026-2029

1

1

U.N.
,../11:4.L

U.N,

I

ffi
1tW
1'

541W
512

Seruims
WY#iW

Bêns Adquiridos

R$ 200.000.00W:W
R$ í.000.00

R$ 236.530.00ffiWW,
R$ 1.182.65

R$ 259.000,35
'

R$ 1.295,00
R$ 10.360,0íWffi:Effi
R$ 2.590,00

_B§___g.Aga.qqWffi
R$ 2.000.00

R$ 8.680.00W
R$ 2.170,00

R$ 9.4ô1.20Wffi
R$ 2.s65,30

0033 1018 Verdês
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2026-2029 0002 '1017 ê ManutenÇáo da Rede dê esgoto

Desenvolver e Promover o Esporle Comunitário, o Esporte de Allo

das Atividades da Municipal de Planejamento e

Rede de Esgosto

BRAULIO

QUEIROGA
DE MOURA

Assinado de forma
digital por BRAULIO

QUEIROGA DE

15

LORENA

GUARATO DE

OLIVEIRA

CARRIJO:086

84603

Assinado de forma
digitalpor LORENA

DE OLIVEIRA

IJO:08680084603

14:13:48 -03'00'

FILHO:965

0661 5 14:57:34 -03'00'
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MUNICíPIO DE CONQUISTA MG

Plano Plurianual 2026 - 2O2g

Programas de Governo Previstos para Quadriênio -2026 -2029

das Unidades/Sub U

UN]DADE ORÇ. EXECUTORA

06 - lnfo

0í - Poder Lesislativo
01.01 - Corpo Lêotstativô
01.02 - Secretaria da Cámara
02 - Poder Executivo
02.01 - Sêcretaria Municipal de Gabinete

2026 2027 2024 2029

R$ 1.124.450,00 R$ 1.22O.O2A,25 RS 1.329.830.79 R$ 1.456.164.72
R$ 2.731.575.OO R$ 2.963.758.88 Rl§ 3.230.497.17 R$ 3.537.394.41

R$ 713,907.50 R$ 774.589.64 RS 844.302.70 R$ 924.511,46
02.02 - Procuradoria Geral do Município R$ 663.275.00 R$ 719.653,38 RS 784.422.18 RS 858.942.29
02.03 - Secretaria Municipal de Administração e RH R$ í 0.979.887,50 R$ 11.913.177,94 R$ 12.965.363.95 R$ 14.218.973.53
02.04 - Secretaria Municipat de Fazenda R$ 2.037.125.OO R$ 2.210.280.63 R$ 2_409-205.8A RS 2.63A.0A0 44
02,05 - Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura R$ 6.87'1.885,00 R$ 7.455.995.23 RS 8.127.034.80 RS 8.89S.103'10
02.06 . Secretaria Municipal de Saúde R$ 28.000,00 R$ 30.380,00 R$ 33.114.20 R$ 36.260.05
02.07 . Fundo MunicipaÍ de Saúde R$ 15.280.000,00 R$ 16.578.800,00 R$ 18.070.892,00 R$ t9.787.626,74
O2.O7.O1 - AtênCáo Básica/Primaria R$ 5.275.000,00 R$ 5.723.375.00 R$ 6.238.478.75 R$ 6.831.134.23
,07.02. Bloco da Média e Alta Complêxidade Atenção Especializi RS 5.000.000.00 RS 5.425.000.00 Rr§ 5.913.250.00 RS 6.475.008.75
02.07.03. Bloco da Assistência Farmacêutica R$ 2.885.000,00 R$ 3.130.225.00 R$ 3.411.945.25 R$ 3.736.080.05
02.07.04 - Bloco da Viqilância em Saúde - Sanitária R$ 1.4'15_000.00 R$ í.535.275,00 R$ 1.673.449,7 5 R$ 1.E32.427,48
02.07.05 - Bloco da Vigilância em Saúde - Epidemiolóqica R$ 515.000.00 RS 558.775.00 RS 609.064.75 R§ 666.925.90
02.07.06 - Gestão SUS R$ 50.000.00 R$ 54.250.00 R$ 59.1s2,50 R$ 64.750,09
02,07,O2 - Bloco de lnvestimentos RS 140.000.00 RS í 5í.900.00 RS 165.571 00 RS í 8í.300.25
02.06 - Secrêtaria Municipal de Educação R$ 1.5s5.200,00 R$ 1.665.692,00 R$ 1.815.604,28 R$ 1.988.086,69
02.09 - Fundo MunicipaÍ da Educacão RS 13.t53.950.00 RS 14.272.035,75 R$ 15.556.sí8,97 R$ 17.034.388,27
02.09.01 - Fundo Municipal de Educacão R$ 7.149.000,00 R$ 7.7s6.665,00 R$ 8.454.764.85 RS 9.257.967.51
02,09.02 . FUNDEB R$ 6.004.950.00 R$ 6.515.370.75 R$ 7.101.754.12 R$ 7.776.420.76
02.í0 - Secretaria Municipal de Assistência Social R$ 3.468.856,50 R$ 3.763.709,30 R$ 4.102.443.14 R$ 4,492.175,24
02.í0.0í - Sêcretaria Municipal de Assistência Social R$ 1.275.575,00 R$ 1.383.s96,88 R$ 1.508.558,77 RS 1.651.871.86
02.10,O2 - Fundo Municipal de Assistência Social R$ 2.155.656.50 R$ 1.383.998.88 RS í.508.558.77 R$ 't.651.871 .86
02.10,03 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente R$ 37.625,00 R$ 2.338.887,30 R$ 2.549.387.16 R$ 2,791.578,94
02.11 - Gontroladoria Gêral do Poder Erecutivo R$ 250.90s,00 R$ 272.231.53 R$ 296.73230 RS 324.522.41
02.12. Secretaria Municipal de Cultura RS 722.675.00 R$ 784.102.38 RS 854.67í.59 RS 935.865.39
O2.12.O1 . Secretâria Municipal dê Cultura R$ 653.675,00 R$ 709.237,38 R$ 773.068,74 R$ 846.510,27
O2.12.O2 - Fundo Patrimônio Cultural FUNPAC R$ 59.000,00 R$ 709.237,38 R$ 773.068.74 RS 846.510.27
O2.12.O3 - Fundo Municipal de Cultura R$ í 0.000.00 RS 10.850,00 R$ 11.826.50 R$ 12.950.02
02.{3 - Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente R$ 311.000,00 R$ 337.435,00 R$ 367.804.15 R$ 402.745.U
02,í3.01 - Dêpartamênto Municipal de Turismo R$ 91.000,00 R$ 98.735,00 R$ 107 621,15 RS 117.845.16
O2.13.O2. Departamento Municipal do Meio Ambiente RS 204.000.00 RS 221.340.00 RS 241.280.60 R$ 264.180.36
02.13.03 - Fundo Municipal do Meio Ambiente R$ 9.000,00 R$ 9.765,00 R$ 10.643,85 R$ í 1.655,02
02.'13,04. Fundo Municipal do Saneamênto R$ 7.000.00 R$ 7.595.00 R$ 8.278.55 R$ 9.065.01
02.14 . Secretaria Municipal de TranspoÉes RS 315.727,50 R$ 342.564,34 R$ 373.s95,í3 R$ 408.867,67
02.í5 - Secretaria Municipal de EspoÉe eLazet R$ 755.98'1,00 Rs 820.239.39 RS 894.060.93 RS 97A.996.72
02.15.0í - Secretaria Municipal de EspoÉe e Lazer R$ 747.981,00 R$ 81 1.559,39 R$ 884.599,73 RS 968.636.70
02,15.02 - Fundo Municipal de Esporte R$ 8.000,00 R$ 8.680,00 R$ 9.461,20 R$ 10.360,01
02.í6 - Secretaria Municipal de Aqropecuária RS í.054.000.00 RS 1. 143.590.00 RS 1.246.513.í0 R$ 1.364.931 .84
02.17 - Secretaria Municipal de Planejamento e
Desenvolvimento Social RS 300.000.00 RS 325.500.00 R$ 354.795.00 RS 388.500.53
TOTAL GERAL R$ 62.298.400,00 R$ 67.s93.764,00 R$ 73.677.202,76 R$ 80.676.537,02

LORENA GUARATO DE OLIVEIRA

CARRIJO:08680084603

'. Assinado de forma digital por LORENA GUARATO DE

.OLIVEIRA CARRIJO:08680084603

Dados: 2025.06.30 1 4:1 3:26 -03'00'

BRAULIO i asrnãdodeformô

ouEtRoGÀ 33i3ã'#""
DE MoURA lLoH,I.,.*",
FILHO:96525
40066fi r4:56íe o3oa
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MUl,llClPlO DE CONQUISTA MG
Plano Plurianual 2026 -2029
PÍogramas de Governo Previstos para QuadÍiênao - 2026 - 2029
Anexo 07 - Demonstrativo PÍoietorAtlvidadê e Funcional Programática

PROG AçÃO DESCRICAO PROJETO'ATIVIDADE

0001 2002 das Atividades

2003

MU DE CONQUISTA MG
2026

META

2.704.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA

SUB

SUB
FUNçÃO

PROG AÇÃO

META FINANCEIRA

5.831

2028

2028

EIRA META FINANCEIRA

2029

1 52.561

3.61

12.713 13.921

0003 2023 de Precatórios

0020

0012 2004 Desenvolvimento

0012 2009 Convênio com a

0007 e

0023 2042

DESCRIGAO PROJETO'ATIVIDADE

da pal de

e EÍiciência da GesÉo

de

de lmóveis de Assistência Social

2029

4.921.887

e

001 0 1010
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001 0 2060 Mantêr as Atividades da Secretaria

001 0 2066

001 0 2066

0014 1022

2025

2055

001 4 2031

0007 1 005 lnfantil - Pré Escola

izat
0014 1 008 Escola

Jbc 0014 2027 o

001 4 2032

0014 2081 de Merenda Escolar - Pré Escola

2029

de Saúde

dos Profissionais da Saúde

da Saúde

com mais Profissionãl

Construçáo, ConservaÇáo, Ampliação e ReÍorma de Unidades Mun. de

de lmóveis, ConstruÉo, e Reforma de Unidades do Ensino

R$

4.61

1.1 53.1 1 3

23.653 00

17.739

17.739 75

25.900, o4

1.295 00

1.241.777 , 18

R$

R$

1.000,

2.581.O75

1.000,

1.000,

958.900,

1.247 325,00

1.085

1.057.

1_342.497

- Pré Escola

0014

1025

Manter o

Bens

PaBina 2 of 3

2.000

16.8'17

1.463



0029 1002 e Bens Culturais

512

392 0029 2011 rências Financeiras a Entidades

392 0029 2019 Eventos e Fomentar

392 0029 2069

0021

0031 2051 Desenvolvimento de de Gestão Ambiental

0033 1 018

0035 1 003

0035

812 0032 2011 Financeiras a Entidades

220.

2.627

5.000 00

564.000 00

90.000 00

1.507 00

38.700,

2.332

2.170, 00

217.000.

5.9í

5.91

LORENA

DE OLIVEIRABRAULIO QUE
DE MOURA

Assinado de forma digital por
BRAULIO QUEIROGA DE

FILHO:9652400661 5

Assinado de forma digital

POT LORENA GUARAÍO DE

FILHO:965 -03'00'
2025.06.30 14:58:29
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MUNICIPIO DE CONQUISTA MG

Plano Plurianual 2026 - 2025

Programas dê GoveÍno PÍevistos para Quadriênio - 2026 - 2029

Anexo 08 - lnfoÍmaçóes dos Programas por Objetivos

PROGRAMA

Áç:{o"Do LÊGtsrÂIlvo Prd€;

AMPLIAÇÃO, [ilODER. E IV]ANUIENÇÃO DOS jMptÁNrAR AÇóES ouE GARATAM A EXEcuÇÀo DE oBRAS DÊ AMPLIAÇÃo E MANUTENÇÃo DE cAprÁÇÃo
SISTEMASDEÁGUASPLUVIAISETRATAMENTODÉ DEÁGUASÁGUASPLUVIAISPARAoEScoAMENToEMLUGARESAPRoÉRADoSETÁMB.ÉMAMANUTEN,ÇÀo

ESGOTO E EXPANSÃO DA REDE DE ESGOTO EM DISTRITO, OBJETTVANDo aÍENDER AS DEMANDAS OA pOpUUÇÁO.

0004 DÉSENVOLVIMENTO DO AGRONEGÓCIO.
AMPLIÀR E FORTALECER A ASSISTÊNCA TÉCNICA DE APOIO AOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICIPIO,
INCENÍIVANDO A AGRICULTURA FAMILIAR, O EMPREENDEDORISMO RURÁL E PROMOVER, ALÉM GERAçÃO
DE EMPREGO E RENDA, O OESENVOLVIMÊNÍO AGRÍCOU EQUILIBRADO E SUSÍENTÁVEL.

coD

0001

0002

2026

223.375,00

41Í*qIê?rlB,-,ii

242361,88

2029

289.271,02

53.095,07

245.O14,33

'19.823.886,79

17.341.653,33

'18.965.494.88

9516.391,17

264.174.44

48.488,65

1.0ú2-361;2S

223.757,3A

18.104.006,20

10?.6211fj

1 5.837.126,33

17.320.08ô,65

873.4í6,59

20,28

0,00 0,000,00 0,00

m05

0006
DESENVOLVIMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL

EM EDUCAÇÁO

Prcvêr a Adminislaçáo do nêcêsBáÍios em termos Ílsicos ê Íinanceios parã implêmênbçáo e gestão
Açõês nêcessáÍias âo gerencialmêhto complêto das unidadêsoÍçamêntárias do

municlpio, tais como as ações dê pêssoal, juÍos, cusleio, amod[âçáo d6 dÍvidas ê investimêntos_

0,0ü

41.000,00

srli@,00

ü,00

44.485,00

üM 6t ôô

205.2A2,O0

16.ô09.1 80,00

14.529.473,70

í5.889.987,75

80í.299,63

TORNAR O ÂMBIENÍE MAIS E COÚúPEÍTNO E ESTIMULAR A

0008 TRABALHO, EMPRÉGO E RENDA EcoNoMA LocAL DE FoRMA SUSTENTÁVEL, A FIM DE AMPLIAR
ATRAINOO NOVOS NEGÓCIOS E INVESTIMENTOS. GÀRANTINDO I

A GERAÇÀO DE EIúPREGO E RENDA,
INFRAESTRUTURA ADEOUADA, 189.200,00

'15.308.000,00

1 3.391.220,00

DO SISÍEMA
ESCOúR AOS ALUNOS 14.645.150,00

734.525,00

OÁ§H+]IANÇAS E' Ft§ÇAl-

FORTALECIMENTO DO SISTEIV]A MUNICIPAL DÉ
SAUDE

IMPUNÍAR, AMPLIAR E MELHORAR OS SERVIÇOS ESPECIAÚADA.
HOSPITALAR E ASSETÊNCIA FARMACEUTICA, OUALIFICAR E OTIMIZAR OS PROCESSOS DE
TRABALHO DOS DE SAUDE,

VÁLORIZAR E MOÍIVAR O SERVIDOR ÁPERFEIçOANDO AS DE PESSOAS,

cESrÃoADr\4rNrsrRArvA, LoGísrcA É supoRrE iE3l5§o?i"T."ffi"J,1%'1"'".""i"J:"',:r'Xi?'^yâJi:i!:ii§1t""'§-"i,',-Htili",ijâ"J""?i",',"oo
oPERAoIoNAL PARA IMPLEMENTAÇÃo E GEsTÃo DE sEUs PRoGRAmS, ALÉM DE AçôEs PARA o APoIo LoGiSTIco

ADEOUADo, UNIFICAÇÁo E CENTRALIZAÇÀo OAs AçÔEs DE mNsPoRTE, irÂNUTENçÁo, AmsrEctrrENTo
DA FROTA E CENTRO

PROPORCIONAR

0012

OO14 GESTÂO OPERACIONAL DA EDUCAçÃO

0016 ILUMINAÇÃO PÚBLICA

iiii

,:rn$ri 11

ffiANTIR ILUMIMçÃo MoDERNA E Cou MoNÍToRAMENÍo NAs vAs ÁEREÁS DE coNVIVIoDAcIDAoE

Nos cuRsos PARA ouAltFlcAÇÃo DE JovENs FocaDos

a:. :t. t: i:41, t:aía!.

" ""!í: "iióoíri ,1. : ,

TRAAALHO.

Pagina 1 of3
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MUNICIPIO DE CONQUISTA MG

Plano Plurianual 2026 -2029

Programas de Govêrno Previstos para Quadriênio - 2026 -2029

Anêxo 08 - lnformações dos Programas por Objetivos

PROGRAMA

I

coD

0020

0030

MoDERNtzAÇÃo, TRANSpARÊNC|A E EFtctÊNctA
DA GESTÃO

FORTALECIMENTO E DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO

OBJETIVO

TER uMA GESTÁo púBLICA DE ExcELÊNctA euE ASsEGURE o cRESCIMENÍo susrENTÁvEL DA cIDADE E,

coNSEoUENTEMENTE, o BEM-ESTAR DoCIDADÃO,PROVENDOATENDIMENTO COM OUALIDADE E

EFICÉNcA, ACELERAR As INIcATIVAS DÉ DESBURoCRATIAÇÁO E GOVERNO DIGITAL DOS SERVIçOS
pRESTADoS AosMUNiclpEs, AMPLIANDo os sERVtÇos DtctrAls DE FoRMA PADRoNIaDA E INTEGRADA

coM soLUÇÕEs TECNoLóGtcAS É ADoÇÁo DE FERRAMENTAS VoLTADASÀ ExcELÊNclA GERENcIAL A
PARTIR DE SoLUÇÔEs INoVADoRAS E INTEGRADAS DE TIC E REDESENHO DOS PROCESSOS CRIÍICOS DE

GEsrÁo. pRATtcAR A ÉTEA,APRIMoRAR os trECANtsMos DE TRANSpARÊNclA, PREVENÇÁo E coMBATE À
CoRRUPÇÃo, BEM CoMo BUSCAR A Ii/PLEMENTAÇÀO DE PROCEDIMENTOS E RECURSÔS PARA
DtspoNtBILtzAR o AcEsso Às tNFoRNIAÇóÊS MUNtc tpAts, DE FoR MA TEMpESÍtvA É EFETIVA.

AÇôES DE FoMENTo E pRoMoÇÁo DE poLlTtcAs cuLTURAts púBLtcAS ouE SEJAM INCLUSIVAS E ouE
PRoMoVAM À oISSEMINAÇÃo DAs DIFERENTES LINGUAGENS ARTISTICO4ULTURAIS NA CIDADE, COM A
RuLIaÇÀo DE PRoJEToS DE REQUALIFICAÇÃo DoS CONTEÚDOS E EVENTOS, AMPLIAÇÁO, MANUTENçÃO
E REFoRMAS ÉSÍRUTURAIS DoS EQUIPAMENToS cULÍURAIS DO MUNICIPIO, COM A FINALIDADE DE

MELHORAR O CIRCUIÍO DE WER E ENTRETENIMENTO NA CIDADE,

oo22 PRoMoÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL

oo24 REcUpERAÇÃoEPRESERVAÇÃoAMBIENÍAL VERDES

0026 vrGtúncre eu snúoe

0028 MEMORIA E CIDADANIA

002s:

2026 2027 2028 2029

iil
§
tr

5.375,00

6.000,00

755,98í,00

5.83í,88

0,00

6.510,00

820,239,39

6.356,74

7.095,90

894,060,93

6.960,63

0,00

7.170,01

978,996,72

URBANA. EXECUçÃo
DoS PARouEs E UNIDADES DE CoNSERVAÇÁO, ÁREAS
I DAs AÇÓES DE REcUPERAÇÂO E PRESERVAÇÃO AMBIENÍAL

0,000,000,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00

0,00
FORTALECER A CAPACIDADE DE RESPOSTA DO SISTEMA MUNICIPAL DE

AGRAVoS À sAúDE.
AOS RISCOS, DÂNOS E

AçóES DE pRorEÇÂo E ÊsrlMuLo Ao PATRtMôNto oULTURAL DA cIDADE, coM lNlcAÍNAS pARA AMPLIAR

E VALORIZAR OS EENS CULTURAIS PRESERVADOS. RESTAURAR E PRESERVAR ACERVOS, SENSIBILIZANDO
A SocIEDADE NA PRESERVAÇÃo Do PATRIMÔNIo DO MUNIClPIO E PROMOVER A PRESERVAÇÁO DA

MEMoph E A I RANsMtssÃo DAS HERANÇAS \ATURAls. cull uRAls E ARTisrlcAs.

IIT4PLEMENTAR DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO NOS DIVERSOS SEGMENTOS (CULTURAL

RELIGIOSO, EVENToS E RURAL) E ToDA suA cADEtA pRoDUTtvA, ALÉM DA REouALtFtcAÇÃo E

cRAÇÀo OE EoUIPAMÉNÍoS E sERVIÇos TURiSTIcoS DA cIDADÉ, FORTALECENDO A II\4AGEM OE

coNoutsrA coMo DESTTNo ruRisTlco. porENctALtzANDo sEUs VALoRES cuLruRAls, PATRIMôNlo
HISTÓRICo E BÉLEZA NATURAIS

0,00

ri
iiil

:: ::::.
:::::ilii
rii:l

liii
,itii

::::':: = :::r :::ii

ilir»iitt

!!
íE

0,000,000,000,00

OO32 DESENVOLVIMÉNTO DO ESPORIE E LAZER
DE EOUIPAMENTOS ESPORTIVOS

G6sláo opêíâciohal no sidêma do TEnspofu com o objetfuo dê âpoiâabdâs as Sêcrêbriãs na orgãnizaçáo e manúençáo
da iotâ munjcipal.0034 Gestão Operacional da Frota Municipal

Pagina 2 of 3
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MUNICIPIO OE CONQUISTA MG

Plano Plurianual 2026 -2029

ProgEmas de Govêrno PÍeyistos paÍa QuadÍiênio - 2026 -m29
Anexo 08 - lnformaçÕes dos Prcgmmas poÍ Objêtivos

PROGRAMAcoD

ooôo

OBJETIVO 2026

4.000,00

, fin:::::: :::::: .1i'' :r,

38.700,00

2027 2028 2029

4.730,60 5.180.01

36d.teí00: :

45.768,56 50.1í6,57

LORENA UARATO

DEO
CARRIJ

03
Assinado
LORENA

o

dB$ ,:i

0036 GESTÁo Do FUNDO MUNICIPAL SANEAMENTO
GaÍantir a prest4ão d!3êrvlços dê sâneamnb bá6ico dê qúâlidâde (abadecimênlo de águe, êsgolamento sânüÍio,
mnejo dê rcsiduos sóliôs e dremgem uÍbana) de Íorro.fticnb,sEbntáElG unturiâ|, pÍomovêndoa sâúde
públba, a pÍêserua9áo âmbaêdâl e a melhoda da qualdadê dê vidâ da popuhçáo."

4.340,00

41.989,50

§ DQ

RÊSERVA DE CONTINGENCIA Atender ao pagamento dà "pâsstuos contingeiles e ouros Íiscos e eventos fiscais imprêvistos". (âÉigo 50, lll, b da LRFI.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA
Praça Coronel Tancredo França, no 181, B. Centro

Home Page: www.conquista.mg.gov.br
e-mail : licitacao@conquista.mg.gov.br / telefone: (34) 99951 -9202

CNPJ; 18.428.888/0001-23

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo dispor sobre o envio do Plano Plurianual
(PPA) para o quadriênio 202612029, em cumprimento ao disposto no artigo 165, §1o,
da Constituição Federal, e à legislação correspondente no âmbito do Município de
Conquista/ÍttlG.

O PPA é o principal instrumento de planejamento de médio prazo da Administração
Pública, estabelecendo, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da
ação governamental para o período de quatro anos. Sua função é assegurar a
continuidade administrativa, promover a efetividade das políticas públicas e garantir
a adequada alocação dos recursos públicos.

A elaboraçâo e o envio tempestivo do Plano Plurianual são essenciais para
assegurar a legalidade e a legitimidade das ações orçamentárias subseqüentes,
especialmente da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei Orçamentária
Anual (LOA), que devem estar alinhadas ao PPA.

Dessa forma, este projeto visa cumprir com a responsabilidade constitucional e legal
do Poder Executivo, promovendo a transparência, o planejamento estratégico e a
eficiência na gestão dos recursos públicos.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação
da presente proposição.

Conquista-MG, aos 30 (trinta) dias do mês de junho 2025.
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BRÁULIO QUEIROGA DE MOURA FILHO
Prefeito Municipal
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